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PRETEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDÂ
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

LICITA Ão
coNvITE N" 026/201r

O objeto da pÍesente licita@ é a contrataçii,o de empresa para execuçâo dos serviços de sinaliração
viáriq em diversos trecho§, do Municipio, de conformidade com o Projeto e as Planilhas Orçameqtrí,rias,
paÍte integrante do presente Blital.

Os serviços deverÍÍo ser o(eautâdos em rigorosa obsereância aoc Projeos, às Normas e

especificações tecnicas fomecidas e em conformidade com as condiçôes do Edital e da propmta vencedora.

II-DIAEHORA

Os envelopes DrcUMENTAÇÃO e PROPOSTA deverão seÍ eútregues no D€paÍtameÍto Compras

na Avenida Beira Mar, n" I1.000, ne.ste Município de llha Comprida ate ràs 09:30 horas do dia l7 de Abril
de 201l, iniciando-se a abeÍtura do6 urvelopes DOCUMENTAÇAO, no mesmo dia e local à 10:00 horas.

ule!&rraaÁQ
Para habilitação os concorÍerrtos deverão apresemr os docurrertos a seguir relaciomdos, em

original, reprodução auknticada or publica@ th imprersa ofrcial, dertro de um envelope fechado e lacrado
tendo na sua parte gxterna escÍito:
a) Identificação e endereço da comorrede;
b) Denominado da Licitaçâo;
c) Objeto da Licitação;
d) Envelope n' 0l (um) Documentos.

3.T . HABILITAÇAO JURII'ICA

3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa indiüdual ou contrato social;
3.1.2 - Prova de irscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.13 - Prova de regularidade para corn as Faze*rdas Federal, Estadual e Municipal

ou sede do licitante, na forma da Lêi;
domicílio
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A PREFEITIIRÂ MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no
C.N.P.J.^4.F. sob o n' 64.037.t72nü0147, mm sede na Àvenida Beira MaÍ, n" 11.0fi) - Balneario Meu
Recanto, neste Município de llha Comprid4 Esta& de Sâo Paulo, torm público, para conhecimento dos
interessados, que frni realizar a licira{ão na modalidade 'CONV'ITE", do üpo Menor Preço, objetivando a
contratação de Enpresa para excorção dos scrviços ate sinalização üária em diversos trechos, neste
Municipio de Ilha Comprida Estado de São Paulo. O recebimedo e aberirra &s envelopes tk llabilitaçâo e
Proposta de Preçm dar-seá no dia l7 de Abril de 2011, as 10:00 horas, na Sala do Setor de Cornpras da
Prefeiârra Municipal de Ilha Comprida no endereço acima e as hformações serão presadas pelo fone
(0)0(13) 3842.7M e fax (0)0(13) 3842.1141, noe hoÍirios,la< 09:00 âs 12:00 e das 14:00 âs 17:00 horas
de segunda a sexta feira ate 02 dias úrteis anteriores à rBlização do certane licitaorio.

A presente licitação sera rqida pela t*i N" 8.6óó, de 2l de junho de 1993 com suas altera@s
posteriores, e ao estabelecido nest Editzl 
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3.1.4 - Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando sihraçâo regular no cumprimento dos ancargos sociais instituídos por lei.

3.15 - Declaração de que assume inteira e completa res?ons$ilidade pela perfeia execução da
obra, e que tem pleno conhecimento do local, condições de acesso, fornecimento de maerial, mão de
obra e regime pluüométrico;

3.f.6 - D€clarsção epressa de que a empresa aceita todas as condições mnúdas neste Edital;
3.f7 - Indicâção do respomável ou responsáveis que sinarão o Termo de Contrdo, com a

qualificação completa e caÍgo que ocupa ou ocrrpam na empÍesa e, se procurador o instrumento de
mandato;

ry.=PxoBo§rÁ

As prqostas devoão ser apresentadas em envelopes fochados e hcrados, tendo na $ur pafie extema

escrito:
a) Identificação e endereço da concorrente;
b) Denominaçâo da Licitaç.iío;
c) Objeto da Licitação;
d) Envelope n" 02 (dois) Proposta.

4.1 - Da proposta deverilo constaÍ com clareza e sern rasura os seguilt€s elem€nto§

4.1.1 - Norne e qualificaçâo completa da empresa pÍqonÊíte;,
a.f.2 - Cara proposta comeodo o cuso tc*al da óra prazo para er(ocução e validade, de acordo com

o estabelocido no Edital;
4.1.3 - Orçameco coúendo SEúihdes, pÍEçG uritários e toEl de acsdo cqn os quantitâtivo§

constantes da planilha elaborada pela PRETEITURA;
4.1.4 - No mortâtrte pÍoposto pela concorrenle doverão €§aÍ ieluídos todos os custc operacionais

e administrativos de sua dividade e G tnibutoc que wortnhnente se façam devids; \
4.1.5 - Os elernentc çe formam a pmpoeta deverão ser ddados, rubricâdc e assinados seln

emendas, rasuras enúelinhec or Íessalves;
4.1.6 - Validadc da pÍoposta: Até 60 (sossenÊa) dias.

v- Ír(§ TnABAt H(x; D l.lClrACÃO

5.1. No dia e hora detsrminados a Comissil,o de Licitação inicianí os seus trabalhos cabendo ao

Presidente da comissão declarar a abertura e indicar o servidor para elaborar a aa.
5.1.1 - Nos envelopes de Doormentação e Proposra serão colhidas assiEürras de todos os presentes,

antes da ab€rtura dos nresÍro§;
5.1.2 - O Presidente inicianí a abcrürra ôs envelopes de n" 0l - Documeutos e verificaní se foram

cumpridas as exigências da Lei e do Edital:
5.1.3 - A Comissão Julgadora precianí na hoa quahuer ilpugnaçiío apresentada;

5.1.4 - A Comissão desclassificará qualCu€Í participarre çre Éo tenha preenchido c requisrtos

legais quanto à Doormartação, ato em que o Presidente faná constar da Ata e devolveni ao ÍepÍesentante

legal da empresa participante da licitação, o Envelope n" 02;
5.1.5 - A fiÍma nâo habilitad4 nilo teni *u Envelope n" 02 - Proposta úerto, sendo o mesmo

devolüdo ao sor represatante;
5.1.6 - Findc os trabalhs a Comissão lavraÉ urna da constando todc c dados

dos participantes, represenantes, ocorrêocias e nranifestações durante a reunião;
5.1.7 - São prdbidoe adendos or conplemertos as propo§tas apÍesentadâs;
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s.f.E - O PÍesid€do da Comissâo recolheirí todoc os doornrúc e o ansxará ao processo de
Licitação, colhendo antes a rubrica dos participantes un tais doomentos.

VI - JUr.cAMElfTO DA

6.1 - A CGnissilo de Licitação julganí as fspostâs ryÍesontádâs que serão classificadas pelo valor obtido

atraves da apücação dc preçoe uiáÍio§, as quamidades esimadas na Planilha Orçamentíria classificando-
se em primeiro lugar a enpresa cuja proposta fo a de nreno valcr tcal;
6.2 - A classificação das prçostas sarâ sfetuada na q&m cÍ€§c€úte dos vaJúes apr€s€rhdoc;
6.3 - Na hipcÊes€ da ocorrÉncia de empÚe etrtÍ€ &as or rnais propctas e apos obedecido o disposto no

paÍágafo 2" do Artigo 3", da LÉi Federal n' t.66ó193, o desompate senár feito por nreio de sorteig em dia e

hora previamente comrmicado aoc habilitadoa;
6.4 - Para deito desta Licitaçâo o preçn rotal estfunado pcb prefeinrra é de Ri§ 47.92t,60 (Quarerta e sete

mil e novecedos e üúe e oito rcais e sessenta oeútavc).
6.5 - Câso a pÍoponent€ primeira colocada oom o menoÍ pÍoço, seja dosclassificada, será chanrada a segunda

colocada e assim sucessivamente:
6.6 - Serão desclassificadas as píopostas qw:

6.6.1 - Não oüedeçam às exigências do Edital or da l.egislação Aplicível;
6.6.2 - Sejam omissas, vagas ü 8pÍEsedfii rregulÂÍidad€s capazes do prejudicar o julgamento;

6.6.3 - A Comissão Iulgad64 @ aáüse e ern parcser findaÍn€ú.lo, aprescútará relaório ao
seúor Prefeito para homologa@ or auhçâo, confum o caso; /

6.6.4 - &n panocet a""Uan ece furúametado a C,ornissÍi,o poder:í desctassificar ç/quer
concoÍreate ou pÍopoÍ ao senhor Prefeito a anula@ da Liciuçâo; I

6.6.5 - Em caso de anulação da Licita{âo oe particlpmtes recrberão de volta a docrmdntação

apresentade mediadÊ Íequ€rim€úto.

vr - D(rs RECIIRSO§ Ani,trSSÍV§r§ E lffi

7.1 - Serão admitidos os Íecrúsos cústâút€s da Lei F€d€ral n't.666193, Artigo 109 e oo prazos serâo

contados conforme Artigo I l0 da mesnn ki;
1.2 - O p'. zo para iryuguçao dose Edital ó o constaate do parágrafo f, do Artigo 41, & t,ei Federal n"

E.666193;
7.3 - Evenurais impugnações dwerão ser propostas rc Vam estabclecido na f,ei Federôl n' t6óí93 e suas

alteraçõ€s post€rioÍes;
7.a - As impugnações serão julgu+." @ Cqnissão de Licitrção, oom recurso ao Senhor Prefeito.

7.5.- Em havendo dcsistência expressa de qualquer iÍúeÍposiÉo de rocursos deúdarnsnte consignada em

afa por paÍte das propoentes, podere a Mrmic{palidadc, srspender o prazo, pffi con a Homologação

e Adjudicação de imedido à prqooeú§ declarada vencedora-

VIII . NOS PRECOS F.RE

8.1 - A exeorçâo desta obra obedecefii o regine de pÍoço gloüal.
8.2 - Os pr"ç* per"noo."ao fixm o irreajustiirveis pdo prazo de doze mees conforrre determinaçao

coúida na lei t.880 & 27105194, 61l outÍo diplonu lcgal qre vier srcedê-la. Apc este prazo o§ preços

poderão ser reajustados pelos índices gerais FIPE - Terraplenagerq pavimentação e edificações

8.3 - Os recursos financeirm para dt deí o obj€to desta Licitâção, constarn tla Dotação

Ficha n" _.
IX-=DQ-IÂTUB.ÀMEITIO
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9.f - fu planilhas de Medições serão elaMas pela enpresa CONTRATADA ao final de cada etapa. c

serão previamente conferidas, rcvisadas e vistadas pela Divisâo Tscnica de Engenharia, ou Engeúeiro
designado para fiscalização, fazendo parte iÍtegraÍte da fulrÀ
9.2 - Os pagamertos das farras c@f€ridas pela Diüsão Tecnica de EogahaÍia serão realizados na
Tesouraria da Prefeitra Municipal de llha Corprida, com Íecunxx provenieÍúes do Orçameúo vigente.

X - EXECUCÃO DO§ SRRV'COS

10.1 - O prazo para sxecuÉo da óra seÉ de até 30 (tÍida) dias corrids, a partir da emissão da Ordem de

Servigo pelo departamento cornpetente da Prefeiurra.
10.2 - A @rr de Serviço seÍá fonecida pela Prsfeiürra a v€nc&ra da lici@o em aé 05 (cinco) dias

após a assinatura do colttrdo;
10.3 - A licitante vencedora devení hiciar a óra nos primeiros 15 (quinze) dias apos a emissão da Ordem de

Serviço;
10.4 - Taobem noc primeirc 15 (quinzr) dias, apos a ernissão & OÍdsm de Serviço a licitarte vsncedora

deveni colocar placa no local da obra.

XI=.DA§-PENÂIIDADES

1l.l - Multas;
11.1.1 - S€m prejuizo rhs perali&ds estabclecidas m ki Federal f 8.66193, seriio estipuladas as

seguintes multas:
a) 5% (cinco por cemo) do ralor do comao ÍEajustado, por d€sardxlimeüto do qualquer de suas cláusulasl

b) 0,lolo (um décimo por coúo) do valor do coffiafo ÍEajustado, poÍ dia de alraso na entregp da obra pu no

termino das *apas previstas no cronograma-fisico.

XITJXT-CÍIITIBAIO

12.1 - Assinaürrq
12.1.1 - A firma vencedq"a seni notificae para a assinúra ô coúalo no prarc de aré l0 (dez) dias

corridos, a csrtar do recebimento da naificação;

XI'I . CONDICÔES DÍ'rc

13.1 - Apos a conclusão dos serviço§, a óra scní rooebida:

a) Provisoriemcnte: pelo Enganheiro Fiscal, mediante termo de rocebimento provisorio, assinado pelas

partes, até 15 (qúnze) dias apos o termino da ôra;
b) Definitivamenc: pela Divisib Tecnica de Engeoharia nodiante teÍmo definitivo, assinado pelas partes,

apos decorrido o prazo de observação de 60 (sessera) airq, que oornpÍove a adoquaçao do objeto aos termos

contratuÂis.
13.2 - Durante o periodo de observ.ação a cootralada ficar:í obng&" a rcfazs t süa otsta, as substituições e

reparações reclanradas em colsequência & úcioc de construção poÍv€ohrra sxisted€s, dé çe se lavre o
termo de recebimemo definitivo, sempÍe sem prejuízo da rcsponsúilidade civil pela solidez e segurança da

obra, nem étic.oprofissiooat pela perfeia execu@ do co*raro, dentro ds limites estabelocidos pela lei, a
que fica sujeita a ernpresa.

XTV. OBSF,RVACÓES FINAIS
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l4.l - Qralquer informação necessrária sari prestada pelo D@Ítamedo de Cornpras, jrmto a Comissão de

Licitaçâo úê 24 (:vjlúe e qrúo) hoas des & abertrra rhs popctas, no honárrio de oqedieúe da

Prefeiürra;
14.2 - Para esta Licitação é pmibido corsórois ou qualquer tipo de agrupamcnto de firmas empreiteiras

constituidas pam paÍticipar deste Convite;
14.3 - Antes da entwa da pÍAosta deverá a ernpresa concorrer, verificar se todos oe orçamentos

e documentações estâo devidamente rubricadc e

14.7 - htegram o presente Edial c seguintes anexos

Anero I) Planilhet Orçarrntarias.
Anero II) Minuta do Cotrtrato:

Ilha C de 2011.

DECI VENTURA
unicipal
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